
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável ​
SUPRAM ALTO SÃO FRANCISCO - Núcleo de Apoio Operacional

 

Ofício SEMAD/SUPRAM ASF-NAO nº. 161/2023

Divinópolis, 15 de agosto de 2023.

 

  

Assunto: 3ª via de certificado de Las Ras
Referência: [Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 1370.01.0014892/2021-57].

  

Prezado(a),

 

segue em anexo a 3ª via do certificado de Las Ras 25440/2018/001/2021 com a alteração no
endereço para KM 4,5, Zona Industrial conforme solicitado no protocolo SEI 1370.01.0023672/2023-59.

 

Atenciosamente, 

  

Documento assinado eletronicamente por Carolina Leao, Servidor(a) Público(a), em 15/08/2023, às
10:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 71501991 e o
código CRC 0E42F534.

Referência: Processo nº 1370.01.0014892/2021-57 SEI nº 71501991
Rua Ceará, 180, Centro  - Divinópolis - CEP 35.500-013 ​
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https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
  

CERTIFICADO 

 

CERTIFICADO LAS-RAS Nº 002/2021
3ª VIA

L I C E N Ç A  A M B I E N T A L  SIMPLIFICADA - RAS
 

A Superintendência Regional de Meio Ambiente do Alto São Francisco, no uso de suas atribuições,
com base no art. 4º, inciso V e no art. 20 da Lei Estadual nº 21.972, de 21 de janeiro de 2016, e de
acordo com o art. 54, parágrafo único, inciso I do Decreto Estadual nº 47.042, de 06 de setembro de
2016 e do art. 13, IV do Decreto Estadual nº 47.383 de 02 de março de 2018, concede à empresa
DJSOARES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CAL LTDA,  CNPJ 10.473.147/0001-52, Licença
Ambiental Simplificada na modalidade LAS/RAS, para a atividade de FABRICAÇÃO DE CAL VIRGEM
(Capacidade Instalada: 5.300,00 t/ano), com critério locacional 1 (um), enquadrada na DN COPAM nº
217, de 06 de Dezembro de  2017, sob o código B-01-02-3, localizado na Rodovia LMG 830, Km 4,5,
S/N° - Zona Industrial, Coordenadas Geográficas: Latitude: 20° 26’ 7,90” e Longitude: 45° 33’ 19,10”, no
munícipio de Córrego Fundo, no  Estado de Minas Gerais, conforme o processo administrativo
25440/2018/001/2021, em conformidade com normas ambientais vigentes.

Certificado emitido nos termos do art. 20 da Lei Estadual /nº 21.972, de 21 de janeiro de 2016, e do art. 8º,
§4º, II, da Deliberação Normativa COPAM nº 217, de 06 dezembro de 2017, com base nas informações
prestadas pelo empreendedor e pelo(s) responsável (is) técnico(s) pelo(s) estudo(s) apresentado(s).

 

 [   ] Sem condicionantes
 
 [X ] Com condicionantes
          (Válida somente acompanhada das condicionantes listadas no anexo)
          (A renovação da licença dar-se-á com base na no art. 37 do Decreto 47.383/2018)
 
 

ESTA LICENÇA NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI A OBTENÇÃO, PELO REQUERENTE, DE
CERTIDÕES, ALVARÁS, LICENÇAS E AUTORIZAÇÕES, DE QUALQUER NATUREZA,
EXIGIDOS PELAS LEGISLAÇÕES FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.
Validade da Licença Ambiental: 10 (dez) anos, com vencimento em 27/02/2031.
 

Divinópolis, 15 de agosto de 2023.   

 

__________________________________________________
Kamila Esteves Leal

Superintendente Regional de Meio Ambiente
Alto São Francisco / SUPRAM-ASF
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Documento assinado eletronicamente por Kamila Esteves Leal, Superintendente, em 15/08/2023, às
10:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 71501535 e o
código CRC 1BFE8A6F.

Referência: Processo nº 1370.01.0014892/2021-57 SEI nº 71501535
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